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De 28 de novembro de 1972 

Artigo 
corrente ano, a lei 
deu prazo referente 
dos d~bitos fiscais 

Revigora a lei n2 1889, de 23/5/1972 1 
que_suspendeu PEBZO ref~rente a apl! 
caçao de correçao monetaria e juros 
dos d~bitos fiscais. 

12 - Fica revigorada até 27 de dezembro do 
n2 1889, de 23 de maio de 1972, que suspen - - , -a aplicaçao de correçao monetaria e juros 
em atraso até o exerc!cio de 1971. 

Artigo 22 - Com referência aos tributos em atraso, 
corresponden~e ao ex~rc!cio deA1972 1 i9clusive os relativos aoA 
tributo qe redes de agua e esgotos, afetos ao Departamento Aut2 
nomo de Agua e EsgÔto do munic!pio, fica o Prefeito municipal 
autorizado a suspender até 27 de dezembro do ano em curso, a 
aplicação da correção monet~ria e juros aos seus contribuintes, 
desde que o pagamento seja feito de uma sÓ vez, acrescido ape 
nas da multa de lO (dez por cento). -

Artigo 32 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio. 
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